
COMISSÃO DE ASSUNTOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 003/2026

A Comissão de Assuntos Financeiros e Orçamentários, nos termos do art. 104 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Januária, no uso de suas atribuições regimentais, apresenta o 
seguinte parecer ao Projeto de Lei nº 003/2025, de autoria da Presidência do Poder Legislativo 
Municipal, que “altera o art. 8º da Lei Municipal nº 2.904, de 25 de setembro de 2025, que dispõe 
sobre a Ouvidoria da Câmara Municipal de Januária/MG ” conforme segue:

I – Objetivo e Justificativa

O projeto tem por finalidade fixar em valor nominal a gratificação pelo exercício da função de 
Ouvidor Legislativo da Câmara Municipal de Januária/MG. Conforme argumentado pelo autor na 
justificativa  que  o  acompanha.  A  matéria  envolve  repercussões  de  natureza  financeira  e 
orçamentária, exigindo a análise específica desta comissão

II - Análise Financeira e Orçamentária

O projeto foi analisado quanto à sua compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, nos 
termos da legislação vigente. Observa-se que:
- Está compatível com os objetivos e diretrizes estabelecidos no Plano Plurianual (PPA), na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA);
- Há previsão de recursos orçamentários suficientes para suportar os encargos decorrentes da 
implementação da medida;
- Acompanha a estimativa de impacto orçamentário-financeiro exigida pelo art. 16 da LRF.

III – Conclusão

Diante da análise empreendida, exclusivamente quanto aos aspectos orçamentário-financeiros, esta 
Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 003/2026, considerando 
sua adequação à legislação vigente e aos instrumentos de planejamento orçamentário.

Sala das Comissões, 19 de Fevereiro de 2026.
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